
 
EDITAL 028/2016 

 
PRIMEIRA RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 027/2016 – PROCESSO SELETIVO PARA 

CONTRATAÇÃO DE PROFFISSIONAIS DA SAÚDE 
 
 
 

   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO a RETIFICAÇÃO do Edital de abertura do 
Processo Seletivo para Profissionais da Saúde – nº 027/2016, de 30 de maio de 2016, onde 
foram efetuadas as seguintes alterações: 
 

2 – CRONOGRAMA: 

Este Processo seletivo será composto das seguintes fases: 

QUADRO 1 

Inscrições Das 08:00h do dia 01/06/2016 até as 
23:59h do dia de 15/06/2016  

 

Impressão de Comprovante de Inscrição  
Imediato 

 

Publicação da Classificação Provisória 17/06/2016, no site do Município  
 

Recursos 20 e 21/06/2016  
 

Classificação Final Após análise conclusiva dos recursos, 
publicação no site do Município e DIOEMS – 
Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná – 
www.amsop.dioems.com.br   

 

Comprovantes de Títulos/Contratação Convocação via Edital, a ser publicada no 
site do Município e no DIOEMS.  

 

 

 
4. CADASTRO E INSCRIÇÃO  
4.1 As inscrições serão realizadas no período das 08:00h do dia 01 de junho até às 23:59 hs do 
dia 15 de junho de 2016, no endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br, no qual existirá um 
link destinado a inscrição.  
4.13 – O candidato, no ato da inscrição, deverá informar apenas a quantidade de títulos 
(graduação, especialização). O total de pontos será computado deforma automática pelo 
sistema. 
 
6 DO RESULTADO  
6.1 Da Classificação Provisória  



6.1.1 A classificação provisória dos candidatos será divulgada pelo Município, obedecendo aos 
critérios estipulados no item 5.  
6.1.3 No dia 17 de junho de 2016 será publicada a Classificação Provisória no site 
www.chopinzinho.pr.gov.br.  
 
6.3.4 O Recurso deverá ser protocolado pelo candidato junto ao setor de protocolos da Prefeitura 
do Município de Chopinzinho, nos dias 20 e 21 de junho de 2016, das 08h às 12h e das 13h às 
17h, impreterivelmente.  
6.3.5 Não serão analisados os recursos que não atendam ao subitem 6.3 ou relativos a erros do 
candidato no preenchimento da inscrição.  
6.3.6 Os Recursos serão analisados pela comissão especial de concursos públicos, a qual emitirá 
parecer conclusivo. A lista dos recursos deferidos e indeferidos será publicada no site 
www.chopinzinho.pr.gov.br.  
 
 
Mantêm-se inalteradas as demais divulgações editalícias. 
 
 
 
 

Chopinzinho – PR, 03 de junho de 2016.  
 
 
 
 
 

Rogério Masetto 
Prefeito  


